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Excelentíssimo Senhor Presidente,

EM ANÁLISE NO LOCAL MENCIONADO NESTE REQUERIMENTO, CONSTATAMOS QUE HÁ A
NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DO PEDIDO ORA APRESENTADO, UMA VEZ QUE A MAIORIA DOS PAIS QUE
LEVA E BUSCA OS FILHOS NA REFERIDA ESCOLA, POR SER DE MAIS FÁCIL ACESSO, AO CONTRÁRIO DO
ACESSO VIA RONDON PACHECO, ACABA POR EMBARCAR SEUS FILHOS PELO ENDEREÇO JÁ MENCIONADO
E, COMO ALI NÃO É EMBARQUE E DESEMBARQUE, FICAM PREJUDICADOS POR HAVER SEMPRE VEÍCULO
ESTACIONADO NO LOCAL.
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GABINETE DO Ver. Pastor Átila

Sala das Sessões, 11 de abril de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Pastor Átila
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